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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a seguinte redação ao Art. 22 do Projeto de Lei 2401/2003

Art. 22 - Os produtos embalados que contenham ou sejam produzidos com organismos
geneticamente modificados ou seus derivados  e que tenham recebido parecer técnico prévio
conclusivo favorável à respectiva liberação comercial da CTNBio, desde que nos mesmos seja
possível detectar a presença do Ácido Desoxirribonucléico - ADN inserido ou da nova proteína
expressada em decorrência do ADN inserido, deverão conter informação nesse sentido em seus
rótulos, sem prejuízo do cumprimento da legislação de rotulagem vigente.

JUSTIFICAÇÃO

Somente deverá ser rotulado aqueles produtos onde seja possível a identificação do ADN ou
da proteína expressada.
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